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LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007 (empresas e transportadores 

autônomos de carga), para disciplinar a 

jornada de trabalho e o tempo de direção do 

motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 

25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 

da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 

outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 

a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  

II - de transporte rodoviário de cargas.  

 

Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados 

pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 

profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 

acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 

no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 

entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  

a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da 

ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante 

comprovação, no cumprimento de suas funções;   
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b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 

anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e   

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 

empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 

parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 

valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor 

superior fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho.   

 

Art. 3º Aos motoristas profissionais dependentes de substâncias psicoativas é 

assegurado o pleno atendimento pelas unidades de saúde municipal, estadual e federal, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde, podendo ser realizados convênios com entidades privadas 

para o cumprimento da obrigação.  

 

Art. 4º O § 5º do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 71. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e 

aquele estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos 

entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora 

trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de 

trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, 

mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores ao 

final de cada viagem." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 

penalidades, ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente 

o disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende 

de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica 

constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a 

sua atividade principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter 

sido aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, 

pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 

pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.408, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

 

Permite a tolerância de 5% (cinco por cento) 

na pesagem de carga em veículos de 

transporte.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica permitida, na pesagem de veículos de transporte de carga e de 

passageiros, a tolerância máxima de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - 5% (cinco por cento) sobre os limites de peso bruto total; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

II - 10% (dez por cento) sobre os limites de peso bruto transmitido por eixo de 

veículos à superfície das vias públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os limites de peso bruto não se aplicam aos locais não 

abrangidos pelo disposto no art. 2º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, incluindo- se as vias particulares sem acesso à circulação pública. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Somente poderá haver autuação, por ocasião da pesagem do veículo nas 

balanças rodoviárias, quando o veículo ultrapassar os limites fixados nesta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 25 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Affonso Camargo 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 

5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto 

de 2009, para regular e disciplinar a jornada de 

trabalho e o tempo de direção do motorista 

profissional; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 145 DE 30/12/2015 

 
 

Altera a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 

de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

exame de aptidão física e mental, a avaliação 

psicológica e o credenciamento das entidades 

públicas e privadas de que tratam o art. 147, I 

e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, ad referendum do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das competências que lhe confere o 

artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando que a regulamentação do processo de habilitação para condução de 

veículos automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

conforme art. 141 do CTB; 

 

Considerando a edição da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, que dispõe sobre 

o exercício da profissão de motorista; 

 

Considerando a edição da Portaria nº 116, de 13 de novembro de 2015, do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, que regulamenta a realização dos exames 

toxicológicos previstos nos §§ 6º e 7º do art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT; 

 

Considerando que entre os órgãos públicos deve haver harmonia e 

verossimilidade de conduta; 

 

Considerando o que consta dos Processos Administrativos nº 80000.025615/2012-

20, 80000.004701/2014-61 e 80000.005346/2015-28, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Alterar a alínea "g" do inciso III e o § 3º do art. 4º da Resolução 

CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 4º ..... 

III - ..... 

 

g) exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de 

substâncias psicoativas, exigido quando da habilitação, renovação e 

mudança para as categorias C, D e E. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IV - ..... 

§ 1º ..... 

§ 2º ..... 

§ 3º Considera-se exame toxicológico de larga janela de detecção aquele 

destinado à verificação do consumo ativo, ou não, de substâncias 

psicoativas, com análise retrospectiva mínima de 90 (noventa) dias." 

 

Art. 2º Alterar o Capítulo VII - DO EXAME TOXICOLÓGICO DE LARGA 

JANELA DE DETECÇÃO, da Resolução CONTRAN nº 425, de 2012, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 29. O exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de 

substâncias psicoativas, exigido quando da habilitação, renovação e 

mudança para as categorias C, D e E, deverá ser realizado de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo Anexo da Portaria nº 116, de 13 de novembro 

de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no que couber. 

 

Art. 30. O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, Órgão 

Máximo Executivo de Transito da União, deverá credenciar laboratórios 

para a realização do exame toxicológico de larga janela de detecção que 

atendam aos requisitos definidos no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de 

novembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 1º O credenciamento dos laboratórios terá validade de 2 (dois) anos, 

podendo ser revogado a qualquer tempo, se não mantidos os requisitos 

exigidos para o credenciamento. 

 § 2º O credenciamento poderá ser renovado por igual período, sem limite 

de renovações, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nesta 

Resolução. 

 

Art. 31. A coleta de material biológico destinado ao exame toxicológico de 

larga janela de detecção deverá ser realizada de acordo com os requisitos 

definidos no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de novembro de 2015, do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Parágrafo único. A coleta deverá ser realizada por laboratórios habilitados 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, sob a 

responsabilidade dos laboratórios credenciados pelo DENATRAN. 

 

Art. 32. A análise do material coletado será realizada por laboratórios 

credenciados pelo DENATRAN, que deverão atender aos critérios 

estabelecidos no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de novembro de 2015, do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Parágrafo único. Em caso de resultado positivo, o condutor poderá submeter 

o laudo do exame toxicológico à apreciação do médico credenciado pelos 

Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, que considerará, além dos níveis da substância detectada no exame, 

o uso de medicamento prescrito, devidamente comprovado, que possua em 

sua formulação algum dos elementos constantes no Anexo da Portaria nº 
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116, de 13 de novembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. 

 

Art. 33. O laboratório credenciado deverá inserir a informação contendo o 

resultado da análise do material coletado (se positivo ou negativo) no 

prontuário do condutor por meio do Sistema de Registro Nacional de 

Condutores Habilitados - RENACH. 

§ 1º O condutor deverá autorizar, por escrito, a inclusão da informação no 

RENACH. 

§ 2º A informação de que trata o caput deverá ser considerada confidencial 

no RENACH, sendo de responsabilidade dos laboratórios, dos Órgãos e 

Entidades Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal e do 

DENATRAN manter essa confidencialidade. 

 

Art. 34. Na hipótese do exame acusar o consumo de qualquer uma das 

substâncias constantes do Anexo da Portaria nº 116, de 13 de novembro de 

2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, em níveis que 

configurem o uso da substância detectada, o candidato será considerado 

reprovado no exame toxicológico e terá como consequência a suspensão do 

direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses. 

 

Art. 35. No caso do candidato ser reprovado no exame toxicológico é 

garantido a ele o direito de contraprova e de recurso administrativo. 

 

Art. 36. Todos os exames toxicológicos de larga janela de detecção 

realizados com base nesta Resolução serão utilizados, de forma anônima e 

com fins estatísticos, para a formação de Banco de Dados e estudo da 

conduta dos motoristas, objetivando a implementação de políticas públicas 

de saúde. 

 

Art. 37. Os Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal deverão disponibilizar em seu sítio eletrônico a relação dos 

laboratórios credenciados pelo DENATRAN." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


